
























CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA~f~~ 
'~----·~.-~,---~~,~ . 

DESPACHOS 

Processo nº 236/2019 

Senhor Presidente, 
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
seguintes informaçoes, para definição do nto para sua correta tramitação: 

Regime de tramitação: Regime de votação: 
DE URGÊNCIA ÚNICA 

Data de recebimento: 
16 MAl 2019 

Prazo para apreciação: 
17 JUN 2019 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1- Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 -Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 
3 - Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social. 

Quórum: 
MAIORIA SIMPLES 

VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre 
a proposição, o assunto e a autoria. 

Aq Vcl r Vi p cl,.e fí1 a· o de 2 O 19 . 
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VALDEMAR MAR IN~ NETQ MOUCO MENDONÇA 
Dlretdr Legidlativo 

Visto. De acordo. 
Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 

TEN 

Aprov<>d o em úni c dl!icussão e vo;;~;;: ;;-- ~ 
te rmos d o art igo 'i. 5, do Regiment o lr.~tsrn o .. ~ 
Araraquara, ... . ... . ~.OJL .. ... .. .. ... .. j .................... ~:?·~·· · ··· .. ·· I 
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Retoma à Comissão de justiça, Legislação e Radaçâ(Jl 
para elaboração da redação final. 
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Ata~aquara, ~9 
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A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, de conformidade com o 
que deliberou o plenário em sessão ordinária de 21 de maio de 2019, aprovando o 
Projeto de Lei n° 18312019, apresenta a inclusa 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI No 183/2019 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar e dá outras providências. 

Art. 1 o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 110.500,00 (cento e dez mil e quinhentos reais), para 
estruturação da rede de serviços de atenção básica e da atenção à saúde bucal, 
conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 
02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
FUNCIONAL PROGRAMATICA 
10 Saúde 
10.301 Atenção Básica 
10.301.0079 Saúde mais perto de você: Ampliando acesso 

e qualidade na atenção primária a saúde. 
10.301.0079.2 Atividade 
10.301 .0079.2.174 Manutenção das atividades I Ações I R$ 110.500,00 

Serviços de atenção primária em saúde -
APS 

CATEGORIA ECONÔMICA 
4.4.90.52 Equipamentos e Materiais Permanentes R$ 110.500,00 
FONTE DE 05 -Transferências e convênios Federais -Vinculados 
RECURSO 

Art. 2° O crédito autorizado no art. 1° desta lei será coberto com excesso 
de arrecadação, de recu rsos vinculados a saúde, apurado no presente exercício, 
transferidos do Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde por meio dos 
processos n° 25000.06417512019-94 e n° 25000.22401812018-63, conforme disposto no 
inciso li do § 1° do art. 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3° Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei n° 
9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual - PPA), na Lei n° 9.320, de 18 
julho de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamen árias - LDO), e na Lei n° 9.443, de 1 de 
dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anu - LOA). 
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Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
AUTÓGRAFO NÚMERO 147/2019 

PROJETO DE LEI NÚMERO 183/2019 

1 l ! Folh a 

I Proc. '--4~~......._. 

t_R_esp. _ ·-

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar e dá outras providências. 

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional suplementar, até o 
limite de R$ 110.500,00 {cento e dez mil e quinhentos reais), para estruturação da rede de serviços de 
atenção básica e da atenção à saúde bucal, conforme demonstrativo abaixo : 

02 PODER EXECUTIVO 
02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
10 Saúde 
10.301 Atenção Básica 
10.301.0079 Saúde mais perto de você: Ampliando acesso e 

qualidade na atenção primária a saúde. 
10.301.0079.2 Atividade 

10.301.0079.2.174 Manutenção das atividades I Ações I Serviços de R$ 110.500,00 
atenção primária em saúde- APS 

CATEGORIA ECONÔMICA 
4.4.90.52 Equipamentos e Materiais Permanentes R$ 110.500,00 

FONTE DE RECURSO OS- Transferências e convênios Federais- Vinculados 

Art. 22 O créd ito autorizado no art. 12 desta lei será coberto com excesso de 
arrecadação, de recursos vinculados a saúde, apurado no presente exercício, transferidos do Fundo 
Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde por meio dos processos n2 25000.06417512019-94 e 
n2 25000.22401812018-63, conforme disposto no inciso 11 do§ 12 do art. 43 da Lei Federal n2 4.320, de 
17 de março de 1964. 

Art. 32 Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei n2 9.138, de 29 de 
novembro de 2017 {Plano Plurianual- PPA), na Lei n2 9.320, de 18 de julho de 2018 {Lei de Diretrizes 
Orçamentárias- LDO), e na Lei n2 9.443, de 21 de dezembro de 2018 {Lei Orçamentária Anual - LOA). 

Art. 42 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 22 {vinte e dois) dias do mês de maio do ano 
de 2019 {dois mil e dezenove). 

~ 
TEN N E SANTANA I Pre idente 
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Palacete Vereador Carlos Alberto Manço ·· Re~·-· 
Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

CEP 14801-300 -ARARA QUARA ISP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

Ofício n° 079/2019-DL 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto: Encaminhamento de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Araraquara, 22 de maio de 2019 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, 
os autógrafos aos projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada no dia 21 de maio de 
2019 a seguir relacionados: 

Autógrafo 
Projeto 
de Lei 

142/2019 
Compl. 

024/2018 

Compl. 
143/2019 

002/2019 

144/2019 101/2019 

145/2019 131/2019 

146/2019 182/2019 

147/2019 183/2019 

148/2019 184/2019 

149/2019 185/2019 

150/2019 186/2019 

15112019 187/2019 

Autoria Ementa 

Instituí o procedimento denominado 
"Projeto Simplificado" e altera os 

Prefeitura do Município de procedimentos administrativos para a 
Araraquara aprovação de projetos e licenciamento de 

obras no município de Araraquara e dá 
outras providências. 
Altera a Lei Complementar n° 18, de 22 de 
dezembro de 1997, de modo a proibir o 

Vereador José Carlos Porsani depósito de materiais recicláveis ou sucatas 
a 100 (cem) metros de escolas, creches, 
postos de saúde e similares. 
Institui e incluí no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araraquara o 

Vereador Zé Luiz (Zé Macaco) "Dia Municipal do Fonoaudiólogo", a ser 
comemorado anualmente no dia 09 de 
dezembro, e dá outras providências. 

Vereador Elias Chediek Denomina Avenida Doutor Rui Ribeiro de 
Magalhães via pública do Município. 

Prefeitura do Município de Altera dispositivos da Lei no 8.951 , de 28 
Araraquara de abril de 2017. 

Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
Araraquara suplementar e dá outras providências. 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
Prefeitura do Município de especial no Departamento Autônomo de 

Araraquara Água e Esgotos de Araraquara (Daae) e dá 
outras providências. 

Prefeitura do Município de Altera a Lei no 9.500, de 15 de março de 
Araraquara 2019. 

Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
Araraquara suplementar e dá outras providências. 

Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
Araraquara suplementar e dá outras providências. 

e-mail: legislativo@camara-arq.sp.gov.br 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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Compl. 
152/2019 

018/2018 

153/2019 132/2019 

154/2019 178/2019 

155/2019 105/2019 

156/2019 141/2019 

157/2019 188/2019 

158/2019 189/2019 

159/2019 191/2019 

Palacete Vereador Carlos Alberto Manço ·-
Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

CEP 14801-300- ARARAQUARA ISP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

Altera a Lei Complementar n° 18, de 22 de 
dezembro de 1997, de modo a proibir a 

Vereador Rafael de Angeli utilização de canudos de plásticos, exceto 
os biodegradáveis, em estabelecimentos 
que especifica. 

Vereador Paulo Landim Denomina Avenida Sebastião Geraldo 
Cardozo- Tião via pública do Município. 

Prefeitura do Município de Altera a Lei n° 9.355, de 05 de setembro de 
Araraquara 2018. 

Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araraquara o 

Vereador Zé Luiz (Zé Macaco) "Dia Municipal do Psicólogo", a ser 
comemorado anualmente no dia 27 de 
agosto, e dá outras providências. 

Prefeitura do Município de 
Institui o Programa Municipal de Combate 
à Fome e Incentivo à Inclusão Produtiva -

Araraquara "Bolsa Cidadania", 
providências. 

e dá outras 

Prefeitura do Município de Acrescenta dispositivos à Lei n° 9.573 de 
Araraquara 17 de maio de 2019. 

Prefeitura do Município de Altera a Lei n° 9.572, de 17 de maio de 
Araraquara 2019 

Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
Araraquara especial e dá outras providências. 

e-mail: legislativo@camara-arq.sp.qov.br 
www.camara-arq.sp.gov.br 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania-

OFÍCIO SMJC/EAO N!! 009/2019 Em 31 de maio de 2019 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
MD. Presidente da Câmara Municipal 

· Excelentíssimo Senhor: 

Processo n° 2.36ho1~ 
À Gerência de Gestão da Informação 

Para os devidos fins. 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

Ler ·. Data · Autógrafo .' · 
.. 

.,. ·prc).jf:!tQ C:té: ~e.i ::, .. 
9574 17/05/2019 140/19 179/19 
9575 17/05/2019 141/19 181/19 
9576 22/05/2019 146/19 182/19 
9577 22/05/2019 147/19 183/19 
9578 22/05/2019 148/19 184/19 
9579 22/05/2019 149/19 185/19 
9580 22/05/2019 150/19 186/19 
9581 22/05/2019 151/19 187/19 
9582 22/05/2019 154/19 178/19 
9583 22/05/2019 158/19 189/19 
9584 22/05/2019 157/19 188/19 
9585 23/05/2019 156/19 141/19 
9586 23/05/2019 159/19 191/19 
9587 23/05/2019 132/19 099/19 

Na oportunidade, renovamos os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

~~~i?L~S( 
MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI N2 9.577 
De 22 de maio de 2019 

Autógrafo n2 147/19- Projeto de Lei n2 183/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

suplementar e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 21 (vinte e um) de maio 

de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 

crédito adicional suplementar, até o limite de R$ 110.500,00 (cento e dez mil e 

quinhentos reais), para estruturação da rede de serviços de atenção básica e da 

atenção à saúde bucal, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 
02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
10 Saúde 
10.301 Atenção Básica 
10.301.0079 Saúde mais perto de você: Ampliando 

acesso e qualidade na atenção 
primária a saúde. 

10.301.0079.2 Atividade 
10.301.0079.2.174 Manutenção das atividades I Ações I R$ 110.500,00 

Serviços de atenção primária em 
saúde- APS 

CATEGORIA ECONÔMICA 
4.4.90.52 Equipamentos e Materiais Permanentes R$ 110.500,00 
FONTE DE RECURSO OS- Transferências e convênios Federais -Vinculados 

Art. 22 O crédito autorizado no art. 1º desta lei será 

rto com excesso de arrecadação, de recursos vinculados a saúde, apuradortt: 
resente exercício, transferidos do Fundo Nacional de Saúde ao Fundo, 

Mu icipal de Saúde por meio dos processos nº 25000.06417512019-94 e nQ 

00.22401812018-63, conforme disposto no inciso 11 do § lQ do art. 43 da Lei 

aeral nº 4.320, dEJ17 de março de 1964. 

I 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Art. 3!! Fica incluso o presente crédito adicional 

suplementar na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017(Piano Plurianual- PPA), 

na Lei nº 9.320, de 18 de julho de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO), 

e na Lei nº 9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual - LOA). 

Art. 4!! Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 22 (vinte e dois) dias do mês 

de maio do ano de 2019 (dois mil e de ). 

' ' . 

~NA~~~Dtl~t 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio 01/2019. ("RAP") . 

. Publicado(a) no Jornal local "Folha da Cidade", de Terça-feira, 28/maio/19- Ano XL- N2 10058. 
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